



Lei nº 874/2021, de 16 de dezembro de 2021.

AUTORIZA A UNIDADE GESTORA ÚNICA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA A FILIAR-SE E CONTRIBUIR COM ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES REPRESENTATIVAS DAS ENTIDADES DE REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Instituto de Previdência Municipal de São João da Barra – SJBPREV autorizado a filiar-se e contribuir com Associações e Instituições Representativas das Entidades de Regimes Próprios de Previdência Social.
Parágrafo Único. Caso o Instituto Previdência Municipal de São João da Barra – SJBPREV, já seja filiado a alguma Associação e/ou Instituição de Regimes Próprios de Previdência Social, poderá manter-se filiado.
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São João da Barra/RJ, 16 de dezembro de 2021.

Carla Maria Machado dos Santos
Prefeita de São João da Barra
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